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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 22 (vinte e dois) de julho de 2025, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima quinta 

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Representando o Ministério 

Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, representando a 

Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O 

Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, 

cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior 

e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. 

Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO. 

 

1 - Agravo de Instrumento 0636597-37.2024.8.06.0000 (D) – Eusebio.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Rosangela Soares dos Santos. Agravante: Marfisa Maria Soares 

Nogueira Brito, rep. por Rosangela Soares dos Santos. Agravante: Bertrand Mithiniel Soares Brito, Rep. Por 

Rosangela Soares dos Santos. Agravado: Joaquim Fernando Moreira Júnior. Agravada: Luciana Portela 

Weyne Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação 

Cível 0283807-54.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

M. M. C. F. Apelado: F. P. F. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por maioria, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - 

Agravo de Instrumento 0625822-60.2024.8.06.0000 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: W. M. F. Agravada: A. M. L. B. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo de Instrumento 0639694-45.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch. Agravada: 

Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia. Agravado: Adriano Pinheiro Maia. Agravado: Rastro Construção Eireli. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de Instrumento 0635063-

58.2024.8.06.0000 (D) – Eusebio.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Francisco 

Sidney Nogueira de Brito. Agravado: Joaquim Fernando Moreira Júnior. Terceiro: Rosangela Soares dos 

Santos Brito. Terceiro: Marfisa Maria Soares Nogueira Brito. Terceiro: Bertrand Mithiniel Soares Brito. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível 0200088-

06.2023.8.06.0099 (D) – Itaitinga.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Mercadão Max 

Rede e Construção. Apelada: Maria Jamile da Silva Passos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível 0238499-92.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível 0056774-31.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. A. S. P. Apelada: A. de S. P. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Embargos de Declaração Cível 

0201845-67.2025.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: P. L. F. A. de O. 

Embargante: Davi Messias Porto Araujo. Embargante: M. C. L. Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
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Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Embargos de Declaração Cível 0624655-

08.2024.8.06.0000/50000 (D) – Pentecoste. Embargante: Phoenix Motors Veículos Ltda. - ME. Embargada: 

Cristiane Araujo Vasconcelos. Embargado: Kesavan Menon. Embargada: Elizete Leite Araújo Vasconcelos. 

Embargada: Luciana Araújo Vasconcelos. Embargado: Jeová Firmino da Silva. Embargada: Jordânia Eduardo 

de Souza bessa. Embargado: Daniel Araujo Vasconcelos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 11 - Embargos de Declaração Cível 0200259-45.2024.8.06.0028/50000 (D) – 

Acaraú. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 

Ceará Ltda. Embargado: Aloísio Teixeira Rios Neto. Repr. Legal: Arline Maria Florindo Rios. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Embargos de Declaração Cível 0241763-

49.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Boa Vista Serviços S/A. Embargado: João Michael 

dos Santos Batista. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Embargos 

de Declaração Cível 0634274-59.2024.8.06.0000/50000 (D). Embargante: 746 Comercio e Distribuicao de 

Carnes Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo Interno Cível 0639694-45.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch. Agravada: Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia. Agravado: 

Adriano Pinheiro Maia. Agravado: Rastro Construção Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - 

Agravo de Instrumento 0623614-69.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jose dos Santos Verissimo. 

Agravada: Aldenira da Silva Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

16 - Agravo Interno Cível 0634391-50.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Alexandre 

Francisco de Brito. Agravado: Banco Pan S/A. Agravado: Banco Agibank S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo Interno Cível 0636389-53.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Sobral. Agravante: Eudes Ribeiro de Sousa. Agravado: Antônio Ítalo Martins de Andrade. Agravado: 

Francisco Rodrigo Martins de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 18 - Agravo Interno Cível 0627534-85.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria 

Alaide Braga Ribeiro. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Agravo Interno Cível 0629008-91.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Francisco Carlos Vieira. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo Interno Cível 0236514-88.2021.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravada: Jamile Lima Nobre. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

21 - Apelação Cível 0205439-31.2024.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: A. S. de O. C. Apelado: M. P. E. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo Interno Cível 0153427-

21.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX. 

Agravado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce Filho. Agravado: Serafim Cadete Filho. Julgadores: Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo Interno Cível 0102685-79.2019.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Agravada: Maria 

Elita de Almeida. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento 

0623818-50.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: G. O. A. R. P. A. S. O. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277692-12.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA 

ELIANEUDA BRASIL CAMARA DIOGENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226608-

69.2024.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo PAULO 

ROBERTO BRITO ROCHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200833-60.2024.8.06.0160. Polo ativo ANTONIO FERREIRA CAPISTRANO. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0232452-97.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA SANDRA BRUNO MOREIRA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 3042992-40.2024.8.06.0001. Polo ativo ANA CARINE FACANHA 

LESSA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 3005500-19.2024.8.06.0064. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo 

passivo FRANCISCO ROBERTO ROCHA FREIRE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 7 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0636112-37.2024.8.06.0000. Polo ativo 

FRANCISCO FELIPE CARNEIRO DA SILVA. Polo passivo INGRID SILVA MATOS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0638878-

63.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA DE FATIMA ANDRADE. Polo passivo JOSE EGUIBERTO CACAU. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201563-

32.2024.8.06.0173. Polo ativo MARIA DE FATIMA HOLANDA DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0282462-82.2023.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

BRASIL. Polo passivo MARCIA MALENA RIBEIRO BENICIO.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000856-94.2025.8.06.0000. Polo ativo 

FRANCISCO BERTOUDO ARAUJO DE SOUZA. Polo passivo ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO RCI 

BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201411-22.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA DO SOCORRO GURGEL TAVARES. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200749-46.2024.8.06.0035. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo J. M. D. D. M. M. Terceiros YLUSKA NARA 

DANTAS DE MELO MARROCOS. BRUNA CARNEIRO PINTO DE SENA. BRUNA CARNEIRO PINTO DE 

SENA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0204560-66.2023.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS LUCINDA. Polo passivo 

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do 

Banco para negar-lhe provimento. Recurso da Consumidora parcialmente provido, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002849-

75.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA AURIZA TEIXEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260460-

21.2023.8.06.0001. Polo ativo SOUZA RODRIGUES PROMOCOES DE VENDAS LTDA. Polo passivo 

ANTONIO AUGUSTO MARTINS PAULO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 3003242-15.2024.8.06.0071. Polo ativo OLAVO ANDRE DA SILVA. Polo passivo CENTRO DE 

ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200351-
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40.2023.8.06.0066.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANTONIO TRAJANO DA 

SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0185720-68.2018.8.06.0001. Polo ativo 

CARBOMIL QUIMICA S/A. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Terceiros RODRIGO 

GARAO DA SILVA. PATRICIO ROBSON DOS SANTOS ALVES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 0232384-50.2024.8.06.0001. Polo ativo DR 

FOOD LTDA. Polo passivo COPACAM - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAMARAO DO CEARA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203527-

96.2024.8.06.0064. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ANTONIO CLERISTON DE 

ALMEIDA SANTOS Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005253-02.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA WELLS FREIRE DE PAULA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000208-95.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA IVONETE 

ROCHA GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 3035297-35.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA SALETE 

SEVERO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200498-30.2024.8.06.0099. Polo ativo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Polo 

passivo BRENDO PEREIRA DE PAULA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200950-42.2024.8.06.0066. Polo ativo ANA NUNES PEREIRA. 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. ANA NUNES PEREIRA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para dar-lhe provimento. Recurso da autora 

desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201004-08.2024.8.06.0066. Polo ativo FRANCISCO GOMES DE SOUZA. Polo 

passivo CENTRAL NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS- (ASSOCIACAO SANTO ANTONIO). 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200789-05.2023.8.06.0054. Polo ativo RAIMUNDO BERNARDES DE OLIVEIRA. Polo passivo UNIVERSO 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA 

SOCIAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201935-47.2024.8.06.0151. Polo ativo FRANCISCA VILMA SARAIVA DE SOUSA. 

Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200682-95.2022.8.06.0053. Polo ativo 

BERNADETE MADALENA DA CONCEICAO. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Terceiros BANCO 

AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – 
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APELAÇÃO CÍVEL – 0205440-85.2023.8.06.0117. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo ROMARIO 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0203764-41.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA SOCORRO DE SOUZA MONTEIRO. 

Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002092-70.2024.8.06.0112. Polo ativo FRANCISCA MARCIONILIA DA SILVA. 

Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0051329-88.2021.8.06.0158. Polo ativo BANCO FICSA S/A. Polo passivo MARGARIDA 

DOS SANTOS MAIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202663-66.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA DUARTE TEIXEIRA FILHA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000124-51.2025.8.06.0053. Polo ativo ANTONIA LUCINEUDA DE OLIVEIRA. 

Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0278985-51.2023.8.06.0001. Polo ativo CLAUDIO JOSE LOPES DE SOUZA. 

Polo passivo SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". PJE - 38 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3007600-08.2025.8.06.0000. Polo ativo Juízo 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Polo passivo Juízo de Direito da 22ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Terceiros MARIA DEUSDETE FALCAO MACHADO. JOSE IDEMBERG NOBRE DE 

SENA. BANCO BRADESCO S/A.THIAGO BARREIRA ROMCY. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000119-57.2025.8.06.0173. Polo ativo ANTONIO 

AMADEU DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203460-68.2023.8.06.0064. Polo ativo FRANCISCO 

ROBERTO DE ARAUJO. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200354-29.2024.8.06.0108. Polo ativo 

FRANCISCA CARVALHO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – HABEAS CORPUS – 3008613-

42.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GILBERTO QUEIROZ CAJATY. 

Polo passivo JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMILIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO – 3006799-

29.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA DO SOCORRO BARBOSA. Polo passivo MARIA SOCORRO 

BARBOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204854-

08.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIANNY FLEXA FEITOSA ALBUQUERQUE. Polo passivo FACEBOOK 

SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200613-67.2024.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCO ALVES 

BEZERRA FILHO. Polo passivo ENEL SOLUCOES S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 0288118-54.2022.8.06.0001. Polo ativo GLAUCIENE 

MATOS BARBOSA COELHO. GS SERVICOS E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. GLAILTON 

RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3006146-90.2025.8.06.0000. Polo 

ativo 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo 3ª Vara Empresarial, de Recuperação de 

Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003519-65.2019.8.06.0101. Polo ativo J. S. IMOBILIARIA LTDA. Polo passivo 

CENTRO DE ESTUDOS DO TRABALHO E DE ASSESSORIA AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA – 

CETRA. Terceiros ANTONIO ROBERTO CAVUTO. ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE 

ITAPIPOCA. RICARDO PONTES HENRIQUE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 49 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3010322-15.2025.8.06.0000. Polo ativo 8ª Vara Cível 

da Comarca de Fortaleza/CE. Polo passivo 17ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau). Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 17ª Vara 

Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260224-69.2023.8.06.0001. Polo ativo RENATO VIEIRA 

FERNANDES. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3008547-62.2025.8.06.0000. Polo 

ativo 5ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Polo passivo Juízo da 9ª Vara de Família (SEJUD 1º 

Grau) de Fortaleza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a 

competência do Juízo Cível, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL – 0002282-20.2007.8.06.0035.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo IVANY JOVENTINO DE DEUS. IRAN COE JOVENTINO. DIANA PESSOA JOVENTINO. 

ANA MARTA ANDRADE DE SOUZA. ROMERIO MOREIRA DE DEUS. JOSE FERREIRA DE SOUSA. Polo 

passivo RAYMOND ANTOINE. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. LORENA MYRIAM 

CAMJALLI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630469-35.2023.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo JOSE LIMA DE CARVALHO ROCHA. Polo passivo DAVID LIMA DE CARVALHO ROCHA. 

ESTEVAO LIMA DE CARVALHO ROCHA. RAQUEL ROCHA EISELE. RAFAEL LIMA DE CARVALHO ROCHA. 

MARIA LUCIA LIMA DE CARVALHO ROCHA. TOMAZ LIMA DE CARVALHO ROCHA. MARIA TERESA LIMA 

DE CARVALHO ROCHA. MAURICIO LIMA DE CARVALHO ROCHA. EDUARDO LIMA DE CARVALHO 

ROCHA. ROBERTO DE CARVALHO ROCHA FILHO.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0263643-97.2023.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA SANTANA JERONIMO. Polo 

passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0169227-50.2017.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO RODRIGUES FELISMINO. Polo 

passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0152497-32.2015.8.06.0001. Polo ativo 
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SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI. Polo passivo IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CASTANHAS DE CAJU LTDA FALIDO. IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHAS DE CAJU 

LTDA FALIDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0285786-80.2023.8.06.0001. Polo ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE. Polo passivo MARIA ARIMAR 

MARTINS DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000234-04.2025.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCA LEANDRA SILVA DOS SANTOS. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003394-48.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DALILA LIMA COSTA. Polo 

passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003958-27.2025.8.06.0000. Polo 

ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ELIANA ALVES DA SILVA. A. V. D. S. L. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205799-97.2023.8.06.0064. Polo ativo 

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA APARECIDA BARBOSA BRAGA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0280928-

06.2023.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo L. S. D. F. B. Terceiros 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. VICTORIA SANTOS DE FARIAS. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006220-47.2025.8.06.0000. 

Polo ativo FERNANDO JUNIOR DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000025-

48.2025.8.06.0161.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DAS GRACAS 

ARAUJO HELCIAS. MARIA ANIELE HELCIAS CARNEIRO. FRANCISCO NIVALDO HELCIAS. FRANCISCO 

REGINALDO HELCIAS. FRANCISCO OSMAR HELCIAS FILHO. FRANCISCO RONALDO HELCIAS. 

FRANCISCO SOLANO HELCIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000487-81.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA DAS DORES SANTOS DE 

SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros DARCIANA SANTOS DE SOUSA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006915-98.2025.8.06.0000. Polo 

ativo ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO 

BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3007115-08.2025.8.06.0000. Polo ativo ULISSES LEITE DE OLIVEIRA SANTOS. Polo 

passivo LUANA COELHO FERNANDES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 68 – APELAÇÃO CÍVEL – 3008166-51.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO CLAUDIO MESQUITA 

GUERRA. Polo passivo FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0286440-

33.2024.8.06.0001. Polo ativo LUIZ DIMAS MONTEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0278229-

42.2023.8.06.0001. Polo ativo NELSON VALENTIM DA COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202296-

76.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA ALEXANDRE DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200229-

32.2024.8.06.0053. Polo ativo JOSE MATHIAS SOBRINHO. COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo 

passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. JOSE MATHIAS SOBRINHO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0256575-62.2024.8.06.0001. Polo ativo 

ZULEIDE DE ALBUQUERQUE FRAGA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242961-24.2023.8.06.0001. Polo passivo 

BANCO ORIGINAL S/A. BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS. MERCADO CREDITO I BRASIL FIDC SEGMENTO FINANCEIRO DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. BANCO DO BRASIL S/A. NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. PORTOCRED S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. BANCO INTERMEDIUM S/A. BANCO PAN S.A. 

BANCO SOFISA S/A. OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. BV FINANCEIRA S.A 

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO S/A. BANCO CETELEM S.A. BANCO CSF S/A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

BANCOSEGURO S.A.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3008405-58.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

JOSE CLAUDIO ARAUJO PEREIRA. Polo passivo V. G. A. A. MARIA GEOVANIA VENCESLAU ALVES. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3006859-02.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO MASTER S/A. Polo passivo FRANCISCO MARCOS 

CASTELO MARIANO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0262930-88.2024.8.06.0001. Polo ativo MAURO PINTO RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208845-

89.2023.8.06.0001. Polo ativo ARLINDO MENDONCA DA SILVA. Polo passivo Caio Emanuel Facundo 

Mendonca. Savio Henrique Facundo Mendonca. SIMONE FACUNDO DE SOUSA. Vitoria Maria Facundo 

Mendonca. Tales Gabriel Facundo Mendonca. Terceiros Cristina Fernandes dos Santos. Lea Nascimento 

Ferreira. Maria Helena Miranda de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239076-07.2020.8.06.0001. Polo ativo SOMPO SEGUROS S.A. Polo passivo 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Réu para 

negar-lhe provimento. Recurso da Companhia de Seguro provida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0636457-

03.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CAIXA SEGURADORA S/A. 

Polo passivo JORGE LUIS RIOS. VANIA MONTEIRO SOARES RIOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0183773-

13.2017.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CAIO MOURA DE SORIANO 

ADERALDO. ANA KARINA OLIVEIRA DE MAGALHAES ADERALDO. Polo passivo J. LUSTOSA 

CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204629-

98.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA ARAUJO DO NASCIMENTO SILVA. Polo passivo CONFEDERACAO 

NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001076-

89.2025.8.06.0001. Polo ativo MARGARIDA SOUZA COSTA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 0778601-

37.2000.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Heitor de Santana. Francisca do Nascimento Santana. Polo passivo 

VALERIA MARIA SARAIVA ARAUJO. RODRIGO XAVIER DE ARAUJO. ROBERIO XAVIER DE ARAUJO. 

Celso Napoleao Xavier. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3010067-57.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO DA COSTA SILVA. Polo passivo 

FRANCISCO FURTADO DE OLIVEIRA.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0210296-18.2024.8.06.0001. Polo ativo CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008808-27.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 
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COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ANTONIA VICTORIA DE PAULA MENDES. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL – 0016087-

65.2017.8.06.0075. Polo ativo Franca Industria de Materiais de Limpeza e Polimento Eireli-me. Polo passivo 

SOTREQ S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0283792-80.2024.8.06.0001. Polo ativo DIEGO ALBUQUERQUE LIMA. Polo passivo CAMILA DE OLIVEIRA 

TAVARES. P. L. T. A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0250834-41.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA FATIMA OLIVEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – MANDADO DE 

SEGURANÇA – 3010888-61.2025.8.06.0000. Polo ativo CINTIA MARIA ROCHA MESQUITA. Polo passivo 

2ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Mandado de 

Segurança para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008914-60.2019.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCA INACIO DOS 

REIS. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 

S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 3045873-

87.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE RIBAMAR CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001797-

44.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE JOACY BEZERRA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0255219-

03.2022.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo THAIS DOS SANTOS MARTINS CANDIDO. Polo 

passivo ABIMAEL DO NASCIMENTO CANDIDO. Terceiros Francisco Edinardo Osta de Souza. Brena Vitoria 

Duarte Lopes da Costa. Maria Alexandra Eleuterio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201209-64.2022.8.06.0112. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS 

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo RAMON WESCLEY DE ALMEIDA DUARTE. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200694-77.2022.8.06.0096. Polo ativo 

EDVALDO LIMA DA COSTA. Polo passivo HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO. PAOLA 

EUGENIA TEODORO DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050374-68.2020.8.06.0101. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo FRANCISCA 

GERONIMO DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0255658-43.2024.8.06.0001. Polo ativo MARISA JADNA SILVA FREDERICO CANUTO. 

Polo passivo KIRLEY MARQUES CANUTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0201437-96.2023.8.06.0114. Polo ativo IONETE GONCALVES DE SOUSA. 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Polo passivo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS. IONETE GONCALVES DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
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Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0274575-18.2021.8.06.0001. Polo ativo LIDIANE PINHEIRO DE OLIVEIRA. L2 

SERVICOS IMOBILIARIOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. LUIS CLAUDIO FRANCA DE 

OLIVEIRA SEGUNDO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005712-

04.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo GEORGE GERMANO SOUZA OLIVEIRA NEVES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 0183043-41.2013.8.06.0001. Polo ativo TV CIDADE DE 

FORTALEZA LTDA. Polo passivo Vitoria de Castro Rocha. Terceiros FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA. 

JOSE GILSON SANTANA DE ALMEIDA. ILMA FREITAS DA ROCHA. ROSANGELA DA ROCHA AQUINO. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000288-

93.2025.8.06.0092. Polo ativo JOAQUIM BERNARDO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200500-70.2024.8.06.0108. Polo ativo ANA LUCIA DOS SANTOS SOUSA. Polo 

passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200594-19.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. ROBSON VIEIRA DE 

ANDRADE. Polo passivo ROBSON VIEIRA DE ANDRADE. BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL – 0229406-08.2021.8.06.0001. Polo 

ativo FRANCISCO JOSE SORIANO DA SILVA FILHO. Polo passivo ASCON ADMINISTRADORA LTDA. 

NORDBANK LTDA. Terceiros ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208565-55.2022.8.06.0001. Polo ativo YELLOW MOUNTAIN 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA. Polo passivo BENARIA 

LISBOA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0629530-21.2024.8.06.0000. Polo ativo PEDRO DIAS DOS SANTOS. Polo passivo 

BANCO J. SAFRA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0202546-20.2023.8.06.0091. Polo ativo BANCO AGIPLAN S.A. Polo passivo LUIZ MOREIRA DA SILVA. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0011956-

08.2013.8.06.0101. Polo ativo RAIMUNDO IRINEU DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BMG S/A. Terceiros 

MARIA DE FATIMA SILVA DE FREITAS TORRES. Banco Bradesco S/A - Agencia de Itapipoca. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000286-

53.2018.8.06.0147. Polo ativo BARBARA DE LUCENA NOGUEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros CLEANTONY RIBEIRO DE MEDEIROS. FRANCIMAR BATISTA VALE. 

ADRIANO DA SILVA RAMOS. FRANCIMAR BATISTA VALE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200824-06.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA PEREIRA DA 

SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 114 – APELAÇÃO CÍVEL – 3036748-95.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo LUIZ ALBERTO VIEIRA MOTA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200913-71.2024.8.06.0112. Polo ativo BANCO 

AGIPLAN S.A. Polo passivo JOSE CICERO GOMES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200916-46.2023.8.06.0052. Polo ativo GENILDA DA SILVA 

PEREIRA GOMES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200480-68.2024.8.06.0047. Polo ativo PEDRO ALVES PINEO. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000328-58.2024.8.06.0109. Polo ativo MARIA JOANA TEMOTEO DE SOUZA. Polo 

passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0204048-49.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA EDILEUZA DE MELO. Polo passivo 

BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – 
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APELAÇÃO CÍVEL – 0053930-66.2021.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

MANOEL ALVES DE ALMEIDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros PERITA - Sonia Cristina 

Bezerra Bessa Issa -bessa.perita @gmail.com. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 

– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0626180-59.2023.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo FIRMINO ROCHA AGUIAR COMERCIAL LTDA. Polo passivo RAIMUNDO ABREU DE 

PAULA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276096-

90.2024.8.06.0001. Polo ativo ALBA MARIA SANTOS COELHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200332-

27.2023.8.06.0036. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo RITA ALVES BATISTA. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003363-80.2024.8.06.0091. Polo 

ativo GERALDA DE SOUSA OLIVEIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200376-80.2023.8.06.0154. Polo 

ativo JOSE FERNANDO SEIBERT. Polo passivo MARIA PATRICIA DE OLIVEIRA SILVEIRA. K. F. D. O. S. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200032-

31.2024.8.06.0036. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo EDMILSON SOARES DA SILVA. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008934-49.2019.8.06.0062. Polo 

ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA ALDENORA DE OLIVEIRA CASTRO. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0044754-

86.2013.8.06.0112.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FABIO SOUZA TAVARES. Polo 

passivo FERNANDO PANICO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0218926-05.2020.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E 

ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo TIAGO GOMES CESAR. MARIA NUBIA PEREIRA GOMES. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0056548-

73.2021.8.06.0064. Polo ativo GERALDA PINHEIRO DE SOUSA RAMALHO. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200085-11.2024.8.06.0101. Polo ativo 

LUCIMAR TEIXEIRA DE LIMA. Polo passivo ITAPIPOCA CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000412-

61.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo THIAGO ANDRADE DIAS. 

Polo passivo MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. DUO INCORPORACOES SPE LTDA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 0234625-

94.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo ANA 
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EUGENIA GADELHA SOARES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0265012-34.2020.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO RUVAMAN LINHARES. Polo 

passivo CONDOMINIO DO CONJUNTO HABITACIONAL 14 BIS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0275850-94.2024.8.06.0001. Polo ativo MARY 

VIANA CAMARA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL – 0187262-58.2017.8.06.0001. Polo ativo 

MARCOS VINICIUS COSTA CUNHA. Polo passivo Lais Costa Cunha Rep. Por Janaina Sa Silveira. Luan Sa 

Candido Costa Rep. Por Janaina Sa Silveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 137 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003848-78.2009.8.06.0117. Polo ativo EMPRESA DE TRANSPORTE 

URBANO DE FORTALEZA S.A – ETUFOR. Polo passivo FRANCISCO JOSE PEREIRA DA COSTA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050282-

73.2021.8.06.0160. Polo ativo ADEMIR FURTADO VASCONCELOS FILHO. Polo passivo VIACAO 

PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 139 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203598-14.2023.8.06.0071. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA. Polo passivo JOSE TARCISO ALBUQUERQUE DOS SANTOS.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634895-

90.2023.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CIMYRAMES CAMPOS 

CAVALCANTE SALGUEIRO. Polo passivo PAULO RICARDO RODRIGUES SALGUEIRO. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205900-37.2023.8.06.0064. Polo 

ativo ML INCORPORADORA LTDA. Polo passivo CONSTRUTORA JAR LTDA.Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL – 0237193-54.2022.8.06.0001. Polo 

ativo NU PAGAMENTOS S.A. Polo passivo EURO COMERCIO LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL – 0110346-17.2016.8.06.0001. Polo ativo 

ROBERTO ALBUQUERQUE FRATE. Polo passivo CLAUDIO ALBUQUERQUE FRATE. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200802-31.2024.8.06.0066. Polo 

ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo NOEME CANDIDO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051487-46.2021.8.06.0158. Polo 

ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo TANIA MARIA 

SAMPAIO DE ALMEIDA.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0205656-56.2024.8.06.0167. Polo ativo VALDENIA MARIA MOURA FONTELES. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0227865-32.2024.8.06.0001. Polo ativo MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

CUNHA. Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso do Concessionária para negar-lhe provimento. Recurso do Consumidor parcialmente 

provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200254-13.2023.8.06.0075. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JAQUELINE RIBEIRO DE CARVALHO. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203797-

83.2022.8.06.0293.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA 

MEDICA S.A. Polo passivo Luzia Henrique de Oliveira. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. 

ANTONIA ZELIA HENRIQUE DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Operadora para 

negar-lhe provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200911-54.2024.8.06.0160.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo KATIA WILANY PRADO MESQUITA. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0203755-37.2022.8.06.0001. Polo ativo ANGELA ANTONIA DE CASTRO. BANCO BRADESCO S/A. 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO MERCANTIL DO 

BRASIL S/A. ANGELA ANTONIA DE CASTRO.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco 

Bradesco para dar-lhe provimento. Recurso da autora e do Banco Mercantil desprovidos, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206398-

02.2021.8.06.0001. Polo ativo PEDRO VICTOR DE SOUZA COUTINHO COSTA. Polo passivo UNIMED DE 

FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTICA. SANDRA REGIA DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 0011177-36.2017.8.06.0126. Polo ativo ANTONIA CELMA ALVES BAIA FIRMO. 

Polo passivo BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – APELAÇÃO CÍVEL – 0017657-

83.2016.8.06.0055. Polo ativo ANTONIO ADAIU VIANA NUNES. Polo passivo JOSE MARIA GUERRA 

MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200804-88.2023.8.06.0113. Polo ativo HELENA BERNADINA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200420-38.2024.8.06.0066. Polo ativo ELIEUDA SILVA ALVES. Polo passivo BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260605-48.2021.8.06.0001. Polo 

ativo 32.773.600 GUILHERME ALMEIDA. Polo passivo GRAND PARRILHA COZINHA LTDA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – APELAÇÃO CÍVEL – 0056604-

88.2021.8.06.0167. Polo ativo BANCO FICSA S/A. Polo passivo FRANCISCA BEZERRA SALES S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO – 0633843-25.2024.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ANNE VITORIA PINHO PEIXOTO. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL – 0243433-25.2023.8.06.0001. Polo 

ativo NECIA NEIRE SOUZA. Polo passivo AAPB ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTASDO 

BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0201708-88.2023.8.06.0055. Polo ativo MARIA LUISA CARNEIRO SANTOS. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 162 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0271724-35.2023.8.06.0001. Polo ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE. Polo 

passivo GERUZA BRASIL DE SOUSA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 163 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200163-57.2023.8.06.0095. Polo ativo BANCO BMG 

S/A. Polo passivo GONCALA BARBOSA SOARES MENEZES. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008090-

64.2024.8.06.0000. Polo ativo BIANCA RAFAELE LIMA CAMINHA. Polo passivo MARCIO MOREIRA DE 

AZEVEDO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008889-

73.2025.8.06.0000. Polo ativo SOFTWAY INFORMATICA LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA 

DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 166 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000126-

07.2025.8.06.0090. Polo ativo FRANCISCO VIEIRA SOBRINHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 167 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0000439-54.2018.8.06.0190. Polo ativo SABEMI SEGURADORA S/A. Polo passivo MARIA GORETE 

OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0257456-73.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO DAYCOVAL S/A. Polo passivo MARIA DE FATIMA ARAUJO 

DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 169 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200128-64.2024.8.06.0030. Polo ativo NAIANE FERREIRA DE CASTRO. Polo passivo COMPANHIA 

ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 170 – APELAÇÃO CÍVEL – 0211675-28.2023.8.06.0001. Polo ativo CARLA JULIANA GARCIA MARTINS. 

Polo passivo BANCO PAN S.A. WL CASAQUI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDAJulgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 171 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277294-

70.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS 

COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo J. N. F. C. Terceiros PROCURADORIA GERAL 

DE JUSTICA. DAFINY OLIVEIRA ANDRADE DE FIGUEIREDO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 172 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200314-09.2024.8.06.0056. Polo 

ativo MARIA FREIRE QUEIROZ. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. 
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FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 173 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0624715-78.2024.8.06.0000. Polo ativo 

ANTONIA CHRISTIANY PEIXOTO SALDANHA. Polo passivo ACENDER ENGENHARIA LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

174 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634531-84.2024.8.06.0000. Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARIA DO CARMO RODRIGUES MUNIZ. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 175 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201916-

53.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA VIEIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 176 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200802-

83.2024.8.06.0081. Polo ativo EDMILSON BENICIO FONTENELE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para dar-lhe provimento. Recurso do 

Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

177 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000597-82.2024.8.06.0114. Polo ativo JOSE ROBERTO COELHO AQUINO. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

178 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000029-32.2025.8.06.0114. Polo ativo MARIA DE SOUSA LIMA. Polo passivo 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 
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179 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000299-95.2025.8.06.0101. Polo ativo ORLANDINA BRAGA MOTA. Polo 

passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 180 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000385-27.2025.8.06.0114. Polo ativo VICENTE DUARTE MONTEIRO. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

181 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200898-56.2024.8.06.0095. Polo ativo JOSE FERREIRA DOS SANTOS. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

182 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002214-52.2024.8.06.0090. Polo ativo MARIA JOSEFA DE LIMA. Polo passivo 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

183 passivo BRAZ RIBEIRO DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 184 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216231-78.2020.8.06.0001. Polo ativo IRANDIR DA SILVA ABREU. ADRIANA 

LUCIA ALVES DE MESQUITA. Polo passivo FERNANDO BASTOS XIMENES. CONDOMINIO AMAZON 

GARDEN RESIDENCE.Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 185 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242583-34.2024.8.06.0001. Polo ativo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Polo passivo VILANIR DIAS GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 
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186 – APELAÇÃO CÍVEL – 3020085-37.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO CARLOS DA SILVA. Polo 

passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 187 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001905-58.2019.8.06.0090. Polo 

ativo SABEMI SEGURADORA S/A. Polo passivo TEREZA NICACIA DE ARAUJO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 188 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200260-

65.2024.8.06.0081. Polo ativo MARIA DO LIVRAMENTO RIBEIRO DA ROCHA. Polo passivo COMPANHIA 

ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para 

dar-lhe provimento. Recurso da Concessionária desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 189 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207690-51.2023.8.06.0001. Polo 

ativo TUANY DA SILVA MOURA MATOS. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 190 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000389-

33.2025.8.06.0092. Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 191 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200936-58.2024.8.06.0066. Polo ativo BANCO INBURSA S.A. Polo passivo LUIZA GOMES DE OLIVEIRA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 192 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 3001277-46.2024.8.06.0121. Polo ativo VANIA MARIA CAVALCANTE VASCONCELOS. Polo passivo 

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
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o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

193 – APELAÇÃO CÍVEL – 0094495-50.2007.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo CIRO FERREIRA GOMES. Polo passivo EDITORA GLOBO S/A. MATHEUS DE ALMEIDA LEITAO 

NETTO. ANDREI MEIRELES DE ALMEIDA. RODRIGO RANGEL COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 194 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007938-

79.2025.8.06.0000. Polo ativo A. G. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. Polo passivo DUCOCO 

PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 195 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200214-39.2024.8.06.0158. Polo ativo FRANCISCA 

ALTAMIRTES PIRES DE ARAUJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 196 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201091-86.2024.8.06.0090. Polo ativo 

ALVANIR CUSTODIO SILVA. Polo passivo CLUBE BLUE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 197 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274782-80.2022.8.06.0001. Polo ativo 

BANCO J. SAFRA S/A. Polo passivo CONSTRUCASA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 198 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005738-02.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO 

CEARA. Polo passivo MARCIO JOSE DE SOUSA.Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 199 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200227-76.2024.8.06.0113. Polo ativo ANTONIO MARTINS DA SILVA Polo passivo 
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BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 200 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200199-34.2024.8.06.0170. Polo 

ativo FRANCISCA HELENA OTAVIANO RODRIGUES. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 201 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3005409-87.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

PANORAMA HOTEIS DE TURISMO S/A. Polo passivo LISBOA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E 

IMOBILIARIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 202 – APELAÇÃO CÍVEL – 0155763-

90.2016.8.06.0001. Polo ativo Jorge Ulisses Barros Gouveia. Polo passivo ANGELICA BARROS GOUVEIA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 203 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 3000989-28.2024.8.06.0112. Polo ativo CARMEN DOLORES DA SILVA ARAUJO. Polo passivo CAIXA DE 

ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 204 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000201-

71.2025.8.06.0114.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GERALDO CAVALCANTE 

LUSTOZA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 205 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000359-85.2025.8.06.0160. Polo ativo 

FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 206 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000573-49.2024.8.06.0051. Polo ativo 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo VANESSA MIGUEL MARINHO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 207 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051371-

81.2020.8.06.0091. Polo ativo MARIA DE FATIMA LAVOR CORIOLANO. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S/A. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

208 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001646-18.2025.8.06.0117. Polo ativo ANTONIO DE PADUA DA SILVA 

FREITAS. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 209 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050542-

91.2020.8.06.0094. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo ALAN 

ESTHEVES BATISTA LUCAS ALENCAR. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 210 – APELAÇÃO CÍVEL – 0256274-52.2023.8.06.0001. Polo ativo LUCIA TAUMATURGO ARAGAO. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 211 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202012-34.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA EULALIA PEREIRA DA SILVA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

212 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200173-71.2024.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCA IVONETE DOS SANTOS 

OLIVEIRA. Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
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NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 213 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001179-02.2025.8.06.0000. Polo ativo 

MARIA DE FATIMA FERREIRA65. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 214 – APELAÇÃO CÍVEL – 0162967-83.2019.8.06.0001. Polo ativo 

FRANCISCA VALENTIM CRUZ. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 215 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000405-

69.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo JOAO FERREIRA TAVARES. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 216 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200852-16.2023.8.06.0091. Polo ativo JOSE EMIDIO FERREIRA. Polo passivo 

CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

217 – APELAÇÃO CÍVEL – 0141805-18.2008.8.06.0001. Polo ativo Bruno Maia Ripardo. Polo passivo North 

Shopping Empreendimentos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 218 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262780-44.2023.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA ZELIA ROBERTO DE 

CARVALHO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. MARIA 

ZENEIDA ARAUJO PIRES. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 219 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201039-24.2022.8.06.0167. Polo ativo ERIVAN PEREIRA DE MATOS. THAIS 

DE AZEVEDO SOUSA. Polo passivo MARY MATIAS QUARIGUASI. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 220 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202991-80.2024.8.06.0001. Polo 

ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo JOSE TUFI 

JORGE. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 221 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0131371-81.2019.8.06.0001. Polo ativo MAIA CONSTRUCOES LTDA. Polo passivo ELSIE GOES 

MOREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 222 – 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3004122-89.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DE FORTALEZA. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Terceiros 

JOSE MAICON DE ARAUJO SOUSA. BRUNO BOYADJIAN SOBREIRA. PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTICA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  

"A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR 

a competência do Juízo Suscitado, 7ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 223 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

0000307-72.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 13 Vara de Familia da Comarca de Fortaleza. Polo 

passivo R. L. B. P. U. R. P. A. D. B. D. N. Maria Bruna Bezerra Paula Uchoa representada por Antonia Deborah 

Bezerra do Nascimento. FRANCISCO RILVAN PAULA UCHOA. Juiz de Direito da 4 Vara de Familia da 

Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência 

e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 224 – CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA – 0000443-69.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 3 Vara Civel da Comarca de 

Fortaleza. Polo passivo GUILHERME BISMARCK. Juiz de Direito da 26 Vara Civel da Comarca de Fortaleza. 

Presidente da Comissao Executiva Provisoria Estadual do PDT Ce - Francisco Flavio Torres de Araujo. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  

"A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR 

a competência do Juízo Suscitado, 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 225 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

0000045-25.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 18 Vara de Familia da Comarca de Fortaleza. Polo 

passivo P. D. A. L. R. P. A. A. D. Juiz de Direito da 17 Vara de Familia da Comarca de Fortaleza. PAULO 

FERNANDO LIMA DA COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito 

de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 17ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 226 – 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 0001247-37.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 19 Vara Civel da 

Comarca de Fortaleza. Polo passivo EDIFICIO ITAPUA, EDIFICIO ITAPARICA,EDIFICIO ITAMARACA. Juiz 

de Direito do 21 Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de Fortaleza. KERCIO COELHO FONTELES. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR 

a competência do Juízo Suscitado, 17ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 227 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

0000827-32.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Crato. Polo passivo 

Juiz de Direito da 27 Vara Civel da Comarca de Fortaleza. ISRAEL NUNES CAVALCANTE. COOPERFORTE- 

COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS 

LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR 

a competência do Juízo Suscitado, 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 228 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 0001091-

49.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Morada Nova. Polo passivo 

MANOEL RABELO SARAIVA. Juiz de Direito da 21 Vara Civel da Comarca de Fortaleza. BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência 

e DECLARAR a competência do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova/CE, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 229 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

– 0000624-70.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 2 Vara Empresarial, de Recuperacao de 

Empresas e de Falencias da Comarca de Fortaleza. Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS PRODUCAO I. Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Itapipoca. TERRA NOVA 
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TRADING LTDA. DUCOCO PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS QUASAR DUCOCO. DUCOCO ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL. FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS TRADING I. Laniakea Fundo de Investimento Em Direitos 

Creditorios. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do Conflito de Competência, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 230 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

0001089-79.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Morada Nova. Polo 

passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. MANOEL RABELO SARAIVA. Juiz de Direito da 3 Vara Civel 

da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito 

de Competência e DECLARAR a competência do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova/CE, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 231 – CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA – 0001084-57.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 27 Vara Civel da Comarca de 

Fortaleza. Polo passivo FABIO PIRES BANDEIRA. ADRIANNE ARAGAO DE ATAIDE LIMA. Juiz de Direito 

da 2 Vara de Familia da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do 

presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 27ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 232 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3010108-24.2025.8.06.0000. Polo ativo Juízo da 2ª Vara Cível 

da Comarca de Sobral. Polo passivo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Terceiros MARIA DE 

FATIMA RODRIGUES LIMA. BANCO BRADESCO S/A. FRANCISCO RANULFO MAGALHAES RODRIGUES 

JUNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a 

competência do Juízo Suscitado, 3ª Vara Cível da Comarca de Sobral/CE, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 233 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200576-

48.2022.8.06.0146.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA NEIRIJANE XAVIER 

BENICIO. LUISA ERILANE SANTIAGO RIBEIRO. JOSELITO ROCHA LIMA. ANA KARINE XAVIER 

BARBOSA FERREIRA. MANOEL FERREIRA RIBEIRO. FRANCISCA NELCINEIDE XAVIER. IOLANDA 

MONTEIRO DA SILVA. FRANCISCA NELCILENE XAVIER. Polo passivo Jose David Pereira Schramm. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 234 – APELAÇÃO 
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CÍVEL – 0200825-47.2023.8.06.0054. Polo ativo JOSE RIVAL DE OLIVEIRA. Polo passivo ASSOCIACAO 

DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS – AMBEC. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 235 – APELAÇÃO CÍVEL – 3043177-

78.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCIA PEREIRA MENDES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 236 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0285274-97.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo ANTONIO FELIPE SOUSA 

BARROS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO 

ADIADO) - Processo Nº 0639698-82.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0051947-

74.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0201408-10.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Processo Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. PJE – 0200579-66.2022.8.06.0028. PJE – 

0624376-85.2025.8.06.0000. PJE – 0275997-23.2024.8.06.0001. PJE – 0001086-31.2005.8.06.0117. PJE – 

0202660-70.2023.8.06.0151. PJE – 0200585-19.2023.8.06.0067. PJE – 0271622-76.2024.8.06.0001. PJE – 

0114096-56.2018.8.06.0001. PJE – 0637771-81.2024.8.06.0000. PJE – 0631990-78.2024.8.06.0000. PJE – 

3000023-76.2025.8.06.0000. PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE – 0201143-96.2024.8.06.0053. PJE – 

0202360-52.2024.8.06.0029. PJE – 0200625-23.2024.8.06.0113. PJE – 0200751-63.2024.8.06.0084. PJE  – 

0201337-71.2024.8.06.0029. PJE – 0255447-41.2023.8.06.0001. PJE – 0200877-16.2024.8.06.0084. PJE – 

0204464-78.2023.8.06.0117. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº PJE 

– 0201021-56.2024.8.06.0062. PJE – 0009239-35.2019.8.06.0126. PJE – 0622611-79.2025.8.06.0000. PJE 

– 0050967-34.2021.8.06.0143. PJE – 0201178-67.2024.8.06.0114. PJE – 0200770-47.2024.8.06.0156. PJE 

– 3007093-47.2025.8.06.0000. PJE – 3000636-03.2024.8.06.0107. PJE – 0115684-64.2019.8.06.0001. PJE 

– 0204137-59.2024.8.06.0001. DIVERSOS: III – (JULGAMENTO PEDIDO DE VISTA) – Processo Nº PJE – 

0180164-56.2016.8.06.0001. PJE – 0269583-43.2023.8.06.0001. PJE – 0200080-81.2023.8.06.0114. PJE – 

0204111-66.2024.8.06.0064. PJE – 3001654-27.2024.8.06.0053. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada 

mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 

46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 22 (vinte e dois) de julho de 2025. Subscrevo e assino: Marina 

Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José 

Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará. 
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Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

 

Procurador de Justiça 

FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


